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LICENÇA AMBIENTAL úNrca DE supRESSÃo vrcruI. N." 060/24-01

Dados do lmóvel/Terreno

Empresa/lnteressado: Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE.

Endereço p/corrêspondêncie: Rua Jonathas Pedrosa, n" 659, Centro, Manaus-AM

Processo no. 1720212022-61 Município: Manaus-AM

Fone: (92) 3878-7203 E-mail:

CNPJ/CPF : 07 .602.40410001 -02 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Empreendimento: PROSAMIM + ATERRO DE INERTES E RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

Recibo SINAFLOR: 2'l 31 9488 ASV decorrente da Ll No: 037124-01

Registro No IPAAM: 1012.3215
Tipo dê Compensação Ambiental: Pagamento
de uma taxa referente a reposição.

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) - 4.991 8222 st de lenha
Éinalidade: Autorizar a solicitação de Licença Ambiêntal Unica de Supressão Vegetal
consiste na necessidade de implantaçâo de um Aterro de lnertes e Destino final de
Resíduos Sólidos e da Construção Civil, gerados nas obras do Programa Social e
Ambiental dos lgarapes de Manaus-PROSAMIM, por meio de obra pública. A área de
supressão vegetal consiste 14,3048 hectares.
Potencial Poluidor/Degradador: --- Porte: I\ilédio Vâlidade: 01 Ano
Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozório
Anotação de Rêsponsâbilidade Técnica-ART: 4M20240446488 | Chave: 78adb

Proprietário do lmóvel: Unidade Gestora de Projetos Especia
CPF/C N PJ : 07 .602.404 IOOOI -02 CAR: NA - AREA URBANA
Area a ser suprimida (ha) í4,3048 Município : Manaus-AM
Localização: Atividade entre as Ruas Hibiscos, Rua Flamboyant, Av. Puraquequara e
Rua Palmeira do Miriti, Distríto lndustrial, Cidadê de Manaus-AM

Coordenadas GeográÍicas : Conforme RTV 0ó7I2025-GERM e Anexos (folhas
1243 A1248 dos autos)
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RESTRIÇÓES E/oU CONDICIONANTES t}f VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.A 060/24.0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma- só terá validade quando publicada Diario Olicial do
Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo

IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais. contb.me aí.24. da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçáo da renovaçâo da Licença Ambiental Unica devçú ser requerida num prazo minimode 120 dias. antes do

vencimento, conforme aí.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após I emissão da Licença implicará na sua automática inÍalidaçào.

devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus paÍa o interessado:
4. Esta Liccnça é válida apenas para a localizaçâo. atividade e Íinalidade constante na mcsma. devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destcs iiens:
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhurp documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e Municipal:
6. A prcsente Autorizaçâo de Supressâo Vegeral - ASV está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n' 17202D022{l;
7. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo de licenciamento e nas

peças técnicas cadartradas no SINAFLOR|
8. PaIa o transpone e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desla Autorização de Supresso

Vegetal - ASV. o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitaÍ a Autorizaçào de Utilização de Muéria Prima
Florestal - AUI!,lPF.iunto ao IPAÁM. o que corrrsponde uma posrerior inserçào de novo pedido junto ao SINAFú)R:

9. Proteger a fauna conlbrme estabelecido nas Leis n. 5.197/67:
10. Em caso de solicitação de renovaçAo. aprescntõ relatório de exploraçâo Ílorestal constando a planilha de volumc de

material lenhoso já suprimido e a ser suprimido. cont'orme autorização em Licença Ambiental Unica - LAU dc
Aulori/açào de Supressâo Vegetal ASV:

I l. Fica proibida a comercialiiação e o úanspone do material lenhoso oriundo do cone das espécies protegidas na forma
da Lei:

12. Realizar durante o período de supressâo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos Íelacionados làuna
silvestrc:

13. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente. conforme'estabelecido a Lei n" 12.651/12 e 12.72112012:
l,l. Proteger o solo c os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis. óleos. gra,ras. inseticidas.

agrctóxicos- tintas I outros):
15. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água. quando da construçào das vias de acesso para transposiçâo na área;
16. Quando cabivel, comprovar o cumprimento da Compensaçâo Ambiental no prazo de 30 (tÍinta) dias.
17. A saída dê matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logislicamente iníiável

deverá ser devidamente justifi cada.
18. Coníirmado os indicios de comercializaçâo inegulaÍ de crédito no sislema DOF scrá precedido a Supressão e/ou

Cancelamento da LAU E respectiva AUTEX.
19. Em caso de doação da lenha ora autorizada- obrigatória à homologaçâo do pâio:
20. Esra Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de §upressâo Vegetal ASV autoriza somenle a extraçâo das

espécies c volumetria listadas:
21. Fica expressamente proibido o corte da ardiroba (Campa guianensis: Carapa paraense) c copaíba lCopaifera

trapezilolia halne: Copaifera reticulara: Copaifera multijuga). de acordo com o Dccrcto Estadual n 25.044/05:
22. Não sào passiveis de exploraçâo para fins madeireiros a Castanheira (Benholletia excelsa) e a Seringueira (Hevea spp. ).

em florestas naturais. primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Fedsral n" 5.975106.

23. O executor deve apresentar relatório de execuçâo da suprcssào da vegetaçâo com a Íespectiva ART do protissional.
habilitado contendo as seguiDtes informaçôesr númeÍo de individuos Íetirados. volumc em m'. comprovaçào da
destinaçâo do material vegetal. coordenadas geográficas. registro fotográfico e outras informaçôcs peninentes no prazo

de validade da licença.
24. Esta autorização pam supressão vegetal é pam uma áfea correspondenre a l4J048 h!.

. 25. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização.
26. Sugerimos a preservaçào dos individuos de grande pone.


